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De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  06/04/2026 às 12:55:00

Setores (CC):

DVLEG

Setores envolvidos:

DVLEG, CCJR, PGL, GABVER, GABVER, GABVER

VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 011/2026 referente ao Projeto de Lei nº 095/2025

Veto Nº*: 

008

Ementa*: 

VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 011/2026 referente ao Projeto de Lei nº 095/2025

 

SECRETARIA LEGISLATIVA

Recebida e protocolada a presente matéria nesta Secretaria Legislativa, ficando o respectivo Processo Legislativo
Eletrônico regularmente autuado, reunindo todos os atos e documentos pertinentes à sua tramitação, nos termos do
art. 39, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município , e dos arts. 125-A a 132-A da Resolução nº 001/1991 –
Regimento Interno.

Proceda-se à conferência formal da proposição, à sua publicação no Expediente e às demais providências iniciais
cabíveis, encaminhando-se, na sequência, o processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer.

 

 

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa VETO - 1- 008/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/04/2026 às 12:55:19

 

Matéria publicada no Expediente da 9ª Sessão Ordinária de 2026.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

EXP_0092026_publicacao_assinado.pdf

1Doc:          8/32
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


pública nas vias: • Rua Dona Rosa Vieira • Rua das Palmeiras • Estrada Mina de Ouro, na Estrada 


motonivelamento e cascalhamento nas vias • Estrada Antonio Gerassi • Estrada João Antônio 
Domingues Senior • Rua José Vieira de Moraes • Rua Salvador da Conceição • Rua José Policano 
• Rua Salvino Antonio Pires • Estrada Cecília Freiberg Maier • Rua Dona Rosa Vieira • Rua 
Carmelita Rita Santos Nunes • Rua Henrique Schunck Branco • Estrada da Olaria; • Estrada do 
Itararé. • Rua São Benedito • Estrada do Jaceguava • Rua Arlindo dos Santos • Estrada
Marcial Herculino de Holanda (Estrada Principal) • Estrada do Celi, nº 1630 –
• Rua Antônio de Oliveira Lira • Rua Flor de Miosotis • Rua Flor de Lis • Rua Jasmim Branco • 
Rua Sempre Viva • Rua Amor Perfeito • Rua Franciele Ramalho Silva • Rua Lírio do Vale • Rua 
Flores do Campo • Rua Vitória Régia • Estrada Montes Altos • Rua Gardênias –
• Rua Caliandra – Lot. Vale Florido • Rua Bonina
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 Concede “Diploma de Aluno Destaque” ao estudante 
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  Matéria Legislativa VETO - 2- 008/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: PGL - Procuradoria Geral do Legislativo 

Data:  06/04/2026 às 12:55:30

 

Encaminha-se o presente processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico, nos termos
regimentais.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa VETO - 3- 008/2026

De: Rodrigo P. - PGL

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  04/05/2026 às 15:15:48

 

Emitido parecer jurídico, devolva-se o presente processo à Secretaria Legislativa para as providências regimentais
subsequentes.

PARECER ANEXO 

_

Rodrigo Vinícius Alberton Pinto 

Procurador Geral

Anexos:

PARECER_JURIDICO_EM_VETO_08_2026_DO_EXEC_PL_95_2025_BEBEDOUROS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rodrigo Vinícius Alberton ... 04/05/2026 15:16:00 1Doc RODRIGO VINÍCIUS ALBERTON PINTO CPF 114.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A473-ABC0-692D-4B43 
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PROCURADORIA GERAL 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PARECER JURÍDICO EM VETO DO EXECUTIVO Nº 08/2026 

Ref. PL 095/2025 – INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS PÚBLICOS  

1. RELATÓRIO 

  Submete-se à análise desta Procuradoria Geral o Veto Integral aposto pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal ao Autógrafo nº 011/2026, originário do Projeto de Lei nº 095/2025, de autoria 

do nobre Vereador Carlos Tatto. A proposição legislativa em tela visa instituir a obrigatoriedade de 

instalação de bebedouros públicos em pontos estratégicos do município. 

  O Poder Executivo, ao exercer sua prerrogativa constitucional, manifestou-se pelo veto total à 

matéria, fundamentando sua decisão na existência de inconstitucionalidade formal, por vício de 

iniciativa, e inconstitucionalidade material, em face da ausência de estudo de impacto orçamentário-

financeiro, conforme exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. É o breve relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.1. Da Tempestividade e Formalidade do Veto 

  Inicialmente, verifica-se que o veto foi interposto dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias 

úteis, contados do recebimento do autógrafo, em estrita observância ao que preceitua a Lei Orgânica 

do Município de Embu-Guaçu. As razões do veto foram devidamente encaminhadas a esta Casa de 

Leis, cumprindo o requisito de publicidade e motivação dos atos administrativos e legislativos. 

2.2. Do Vício de Iniciativa (Inconstitucionalidade Formal) 

  No mérito, o Poder Executivo sustenta que a matéria legislada invade a esfera de competência 

privativa do Prefeito Municipal. De fato, a criação de obrigações que impliquem em atos de gestão 

administrativa, organização de serviços públicos e disposição sobre o patrimônio municipal é matéria 

reservada à iniciativa do Chefe do Executivo, conforme a simetria constitucional imposta pelo Art. 61, 

§ 1º, inciso II, alínea 'b' da Constituição Federal. 

  Sustenta ainda que ao determinar onde e como a Administração deve instalar equipamentos 

públicos, o Legislativo interfere diretamente no planejamento administrativo e na discricionariedade 

do Executivo, configurando ofensa ao princípio da Separação dos Poderes. 

 

2.3. Da Violação à Lei de Responsabilidade Fiscal (Inconstitucionalidade Material) 

  Ademais, o veto fundamenta-se na violação dos Artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF). A implementação da lei em questão gera despesa obrigatória de caráter continuado 

para o erário municipal (aquisição, instalação e manutenção de bebedouros). A ausência de estimativa 
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do impacto orçamentário-financeiro no processo legislativo torna a norma eivada de vício material, 

impossibilitando sua sanção sob pena de crime de responsabilidade fiscal. 

 

3. CONCLUSÃO 

  Diante do exposto, esta Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Embu-Guaçu conclui que 

o Veto Integral ao Autógrafo nº 011/2026 apresenta-se FORMAL e JURIDICAMENTE REGULAR.  

  

  Sob o prisma estritamente jurídico, recomenda-se que a matéria seja submetida à deliberação 

do Plenário desta Casa de Leis para que os senhores Vereadores, no exercício de sua soberania, 

decidam pela manutenção ou rejeição do veto. 

  É o parecer. 

 

RODRIGO VINÍCIUS ALBERTON PINTO 

Procurador Geral da Câmara Municipal 
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  Matéria Legislativa VETO - 4- 008/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Data:  04/05/2026 às 15:20:13

 

Encaminha-se o presente Processo Legislativo às Comissões Permanentes competentes, para análise e emissão dos
respectivos pareceres, nos termos regimentais.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

1Doc:  Matéria Legislativa VETO - 5- 008/2026        22/32



  Matéria Legislativa VETO - 5- 008/2026

De: Luiz S. - CCJR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/05/2026 às 10:00:18

 

A Comissão Permanente competente analisou a matéria e emitiu o respectivo parecer, o qual segue anexado ao
processo.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Douglas da Analice
Vereador – SOLIDARIEDADE

Presidente - Relator

Toninho Valflor
Vereador – UNIÃO BRASIL

Membro

Marcia Almeida
Vereadora – PODEMOS

Membro

Anexos:

1542026_Parecer_VET_0082026_CCJR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Douglas Conceição dos Sant... 08/05/2026 10:55:08 1Doc DOUGLAS CONCEIÇÃO DOS SANTOS CPF 273.XXX.XXX...

Marcia Aparecida de Almeid... 08/05/2026 10:57:29 1Doc MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA CPF 272.XXX.XXX-...

Antônio Filho Botelho 08/05/2026 11:14:03 1Doc ANTÔNIO FILHO BOTELHO CPF 143.XXX.XXX-74

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 991B-E84B-B28F-1E59 
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PARECER Nº 153/2026 

 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

 

Veto nº 008/2026 
Autógrafo nº 011/2026 – Projeto de Lei nº 095/2025 
Autoria do Projeto: Vereador Carlos Tatto 

I – EMENTA 

Veto integral nº 008/2026 ao Autógrafo nº 011/2026, oriundo do Projeto de Lei 

nº 095/2025, que dispõe sobre a instalação de bebedouros públicos no Município de Embu-Guaçu. 

II – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

Trata-se do Veto nº 008/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, aposto 

integralmente ao Autógrafo nº 011/2026, oriundo do Projeto de Lei nº 095/2025, de iniciativa 

parlamentar, que dispõe sobre a instalação de bebedouros públicos em locais de grande circulação no 

Município. 

O autógrafo estabelece a obrigatoriedade de instalação de bebedouros 

públicos, com água potável, em praças, terminais e demais áreas de circulação, definindo requisitos 

técnicos, possibilidade de parcerias, regulamentação pelo Executivo e previsão de despesas por 

dotações próprias. 

O veto fundamenta-se em parecer jurídico do Executivo, que aponta vício de 

iniciativa por invasão da competência administrativa do Chefe do Poder Executivo, além de 

inconstitucionalidade material decorrente da criação de despesa pública sem a devida estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro, em afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, por sua vez, manifestou-se pela 

regularidade formal do veto, reconhecendo a existência de controvérsia jurídica quanto aos 

fundamentos apresentados, e recomendando a submissão da matéria ao Plenário para deliberação 

soberana. 
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III – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E REGIMENTAL 

1. Competência legislativa 

A matéria versa sobre a instalação de equipamentos públicos e prestação de 

serviços urbanos, inserindo-se, em tese, no âmbito do interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, 

da Constituição Federal. 

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 6º, inciso V, atribui ao Município a 

competência para organizar e prestar serviços públicos de interesse local. 

Todavia, a análise da competência não se esgota no aspecto material, devendo 

ser examinada em conjunto com a iniciativa legislativa e os limites impostos pela separação dos 

poderes. 

2. Iniciativa 

O ponto central do veto reside no vício de iniciativa. 

O autógrafo não se limita a estabelecer diretrizes gerais ou política pública 

abstrata, mas impõe obrigação concreta ao Poder Executivo de instalar equipamentos públicos 

(bebedouros), definindo inclusive critérios de localização, características técnicas e previsão de 

regulamentação. 

Tal comando normativo interfere diretamente na organização e execução de 

serviços públicos, matéria inserida na esfera de atuação administrativa do Executivo. 

Nos termos do princípio da separação dos poderes, consagrado no art. 2º da 

Constituição Federal, e aplicado por simetria aos entes municipais, compete ao Chefe do Executivo a 

iniciativa de leis que disponham sobre organização administrativa e execução de serviços públicos. 

Assim, há configuração de vício formal de iniciativa. 

3. Constitucionalidade material 
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Sob o aspecto material, a proposição apresenta conteúdo que extrapola a 

função normativa típica do Legislativo, ao impor conduta administrativa específica e vinculada ao 

Executivo. 

A determinação de instalação de equipamentos públicos, com definição de 

critérios operacionais, compromete a discricionariedade administrativa e o planejamento 

governamental. 

Dessa forma, verifica-se afronta ao princípio da separação dos poderes, 

caracterizando inconstitucionalidade material. 

4. Impacto orçamentário e Lei de Responsabilidade Fiscal 

O autógrafo prevê expressamente a realização de despesas decorrentes da 

instalação e manutenção dos bebedouros, a serem suportadas por dotações orçamentárias próprias . 

Trata-se de criação de despesa pública de caráter continuado, envolvendo 

aquisição, instalação e manutenção de equipamentos. 

Nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), a criação de despesa dessa natureza exige estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro e demonstração de adequação orçamentária. 

Não há, no processo legislativo, qualquer estudo nesse sentido, o que configura 

vício material relevante. 

5. Técnica legislativa 

Embora o texto apresente estrutura formal adequada, nos termos da Lei 

Complementar nº 95/1998, a técnica legislativa não afasta os vícios de natureza constitucional 

identificados. 

A redação é clara e organizada, porém o conteúdo normativo invade matéria 

reservada ao Executivo e cria obrigação sem respaldo orçamentário adequado. 
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6. Síntese técnica 

A proposição, embora trate de tema de interesse local, apresenta vício formal 

de iniciativa, por impor obrigação administrativa ao Executivo, e vício material, por violar o princípio 

da separação dos poderes e criar despesa pública sem observância das exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

O veto encontra respaldo técnico nos fundamentos apresentados pelo 

Executivo. 

IV – CONCLUSÃO DO RELATOR 

Diante do exposto, esta Relatoria acompanha o entendimento jurídico 

apresentado nas razões do veto, reconhecendo a existência de vício de iniciativa e de 

inconstitucionalidade material na proposição. 

Ressalte-se que a Procuradoria Jurídica da Câmara manifestou-se pela 

regularidade formal do veto e pela submissão da matéria ao Plenário, posição que se alinha à 

necessidade de deliberação política sobre a manutenção ou rejeição do veto. 

Conclui-se que o Projeto de Lei nº 095/2025 não atende aos requisitos 

constitucionais, por apresentar vício de iniciativa, inconstitucionalidade material e afronta à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, embora observe a técnica legislativa. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Relator – CCJR 

 

V – DECISÃO DA COMISSÃO 
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos regimentais, 

acompanha o voto do Relator e delibera pela emissão de PARECER FAVORÁVEL AO VETO Nº 008/2026, 

opinando por sua manutenção. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Presidente 

 

Toninho Valflor 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Membro 

 

Marcia Almeida 
Vereadora - PODEMOS 

Membro
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De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  19/05/2026 às 10:11:27

 

Matéria incluída na 16ª Ordem do Dia.

Memorando 468/2026 - EDITAL nº 017-2026 - Ordem do Dia 16ªOrd

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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De: Camila F. - DVLEG
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Setores (CC):

GABPRE, SECLEG

 

Encaminho para assinatura o EDITAL nº 017/2026, referente à Ordem do Dia da 16ª Sessão Ordinária.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário
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EDITAL Nº 017/2026 
ORDEM DO DIA – 16ª Sessão Ordinária 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, no uso de suas atribuições 

regimentais, especialmente a prevista no art. 12 da Resolução nº 001/91, organiza a 

seguinte ORDEM DO DIA, para 16ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 21 de maio de 

2026, às 10h00min no Plenário Benedicto Roschel de Moraes: 
 

 

1. VETO nº 004 de 2026 - VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 004/2026 

referente ao Substitutivo nº 001/2025 ao Projeto de Lei nº 082/2025, de 

autoria do Vereador Maicon Siqueira. Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

2. VETO nº 005 de 2026 -  – VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 007/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 088-2025, de autoria do Vereador David Reis. 

Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

3. VETO nº 007 de 2026 – VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 009/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 092/2025, de autoria do Vereador Joãozinho do 

Cavalo. Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

4. VETO nº 008 de 2026  - VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 011/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 095/2025, de autoria do Vereador Carlos Tatto. 

Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

5. VETO nº 011 de 2026 - VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 016/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 115/2025, de autoria do Vereador Maicon 

Siqueira. Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

6. VETO nº 012 de 2026 - VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 017/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 117/2025, de autoria do Vereador Engenheiro 

Barros. Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

7. VETO nº 013 de 2026 - VETO Integral ao Autógrafo de Lei Nº 020/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 085/2025, de autoria do Vereador Elton 

Camargo Corrêa. Autor: Chefe do Poder Executivo. 

1Doc:  Matéria Legislativa VETO - 008/2026  |  Anexo: EDITAL_0172026_Ordem_do_Dia_16_Ord.pdf (1/2)        31/32



 
 

p .  2  d e  2  
R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  

T e l e f o n e :  4 6 6 2 - 1 6 5 0  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

 

8. PROJETO DE LEI nº 001 de 2026 - Cria o Programa e a Semana Municipal de 

Combate à Psicofobia. Autor: Vereador Lucas da Saúde. 

 

9. PROJETO DE LEI nº 003 de 2026 - Cria a Campanha Permanente de Combate 

ao Sedentarismo no Município de Embu-Guaçu. Autor: Vereador Maicon 

Siqueira. 

 

 

 

Embu-Guaçu, na data da assinatura digital. 

 

 

 

João Domingues Mendes 

Presidente 
Assinado digitalmente 

 

 

 

 

Luiz Fernando Ferreira De Souza 

Secretário Legislativo 
Assinado digitalmente 

 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, na data da 

assinatura digital. 
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